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Decreto n° 69/2024 de 05/09/2024 

Ementa: Abre Credito Adicional Suplementar e da outras 
providencias. 

0 Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária n° 1394/2023 de 01/11/2023. 

Decreta: 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 326.306,18 (trezentos e vinte e seis mil trezentos e seis reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementado 

05.000.00.000.0000.0.000. 
05.009.00.000.0000.0.000. 
05.009.15.452.3001.2.014. 

98 - 3.3.90.30.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.244.0803.2.147. 

319 - 3.3.90.39.00.00 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

378 - 3.3.90.39.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 
13.001.00.000.0000.0.000. 
13.001.04.121.2901.2.155. 

420 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas 
Atividades da Divisão de Obras 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Centro de referência de assistência social- CRAS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação: 

10.000,00 

150,00 

22.000,00 

600,00 

32.750,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentarias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso HE da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução 

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 05.010.00.000.0000.0.000. Departamento de Serviços Urbanos 05.010.15.452.3001.2.020. Manutenção do terminal rodoviário 118 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

16.656,15 
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05.010.00.000.0000.0.000. 
05.010.15.452.3001.2.020. 

119 - 3.1.90.13.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000, 
12.001.00.000.0000.0.000. 
12.001.27.813.3401.2.033. 

393 - 3.1.90.11.00.00 

Sunlementado 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

296 - 3.3.90.36.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

297 - 3.3.90.39.00.00 

11.000.00.000.0000.0.000, 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

378 - 3.3.90.39.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 
13.001.00.000.0000.0.000, 
13.001.04.121.2901.2.155. 

421 - 3.3.90.39.00.00 

Departamento de Serviços Urbanos 
Manutenção do terminal rodoviário 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Departamento de Cultura 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURfDICA 
Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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3.664,50 

12.429,35 

32.750,00 

1.390,00 

2.900,00 

3.000,00 

450,00 

Total Suplementação: 7.740,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orgamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso In da Lei Federal n° 4.320/64. 

Reducão 

03.000.00.000.0000.0.000. 
03.003.00.000.0000.0.000, 
03.003.04.122.0300.2.007. 

30 - 3.1.90.11.00.00 

Suplementado 

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.004.00.000.0000.0.000, 
06.004.12.306.1203.2.025. 

157 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal de Administração 
Divisão de Administração 
Atividades da Divisão de Administração 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Educação 
Departamento de Ensino Fundamental 
Aquisição de gêneros alimentfcios para a Alimentação Escolar 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

7.740,00 

7.740,00 

3.000,00 
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07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.301.1002.2.039. 

216 - 3.3.90.30.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

297 - 3.3.90.39.00.00 

Secretaria Municipal de Satide Pública 
Fundo Municipal de Saúde 
Departamento de Saúde Bucal 

1494 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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56.503,57 

650,00 

Total Suplementação: 60.153,57 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentarias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. 
03.003.00.000.0000.0.000. 
03.003.04.122.0300.2.007. 

37 - 3.3.90.39.00.00 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037. 

262 - 3.3.90.30.00.00 

Surplementaelio 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

295 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal de Administração 
Divisão de Administração 
Atividades da Divisão de Administração 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Fundo Municipal de Saúde 
Atividades do Hospital Municipal 

1494 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação: 

3.650,00 

56.503,57 

60.153,57 

1.000,00 

1.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso Ill da Lei Federal n° 4.320/64. 

Reducão 

03.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Administração 03.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração 03.003.04.122.0300.2.007. Atividades da Divisão de Administração 37 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
JURÍDICA 

- PESSOA 

Total Redução: 

1.000,00 

1.000,00 
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Suplementado 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037. 

266 - 3.3.90.39.00.00 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementado: 
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42.000,00 

42.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orgamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso ifi da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. 
03.003.00.000.0000.0.000. 
03.003.04.122.0300.2.007. 

30 - 3.1.90.11.00.00 

03.000.00.000.0000.0.000. 
03.003.00.000.0000.0.000. 
03.003.04.122.0300.2.007. 

31 - 3.1.90.13.00.00 

Suplementado 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

374 - 3.3.90.30.00.00 
11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

378 - 3.3.90.39.00.00 

Secretaria Municipal de Administração 
Divisão de Administração 
Atividades da Divisão de Administração 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Secretaria Municipal de Administração 
Divisão de Administração 
Atividades da Divisão de Administração 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Redução: 

Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementado: 

21.000,00 

21.000,00 

42.000,00 

3.858,20 

1.654,00 

5.512,20 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § I°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução 

02.000.00.000.0000.0.000. 
02.001.00.000.0000.0.000. 
02.001.04.124.0200.2.109. 

9 - 3.1.90.13.00.00 

Executivo Municipal 
Gabinete do Prefeito 
Sistema de Controle Interno 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
5.512,20 
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Suplementado 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.002.00.000.0000.0.000. 
04.002.04.123.0400.2.166. 

81 - 3.3.90.39.00.00 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tesouraria 
Atividades do Gabinete do Secretario de Finanças 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementação: 

** Elotech ** 
08/10/2024 

Pág. 5/7 

5.512,20 

50.000,00 

50.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso DI da Lei Federal n° 4.320/64. 

Suplementado 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.002.00.000.0000.0.000. 
04.002.04.123.0400.2.166. 

81 - 3.3.90.39.00.00 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037. 

261 - 3.3.90.30.00.00 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037. 

266 - 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.244.0803.2.147. 

318 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tesouraria 
Atividades do Gabinete do Secretario de Finanças 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Fundo Municipal de Saúde 
Atividades do Hospital Municipal 

01303 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Fundo Municipal de Saúde 
Atividades do Hospital Municipal 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Centro de referência de assistência social- CRAS 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação: 

31.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

2.612,00 

113.612,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orgamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. Executivo Municipal 02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0200.2.002. Atividades do Gabinete do Prefeito 7 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Redução: 

113.612,00 

113.612,00 
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Suplementado 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

374 - 3.3.90.30.00.00 
13.000.00.000.0000.0.0W. 
13.001.00.000.0000.0.000. 
13.001.04.121.2901.2.155. 

420 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
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5.000,00 

208,95 
Total Suplementado: 5.208,95 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso ifi da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redudo 

02.000.00.000.0000.0.000. Executivo Municipal 02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0200.2.002. Atividades do Gabinete do Prefeito 7 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Redução: 
Suplementado 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.243.0805.6.176. 

345 - 3.3.50.43.00.00 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
Acolhimento institucional de crianças e adolescentes- Faxinal 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

5.208,95 

5.208,95 

8.329,46 
Total Suplementado: 8329,46 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orgamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. Executivo Municipal 02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0200.2.002. Atividades do Gabinete do Prefeito 2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
8.329,46 

Total Redução: 8.329,46 
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Artigo 12° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em 05 de setembro de 2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios , Estado do Paraná, 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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